
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
- ESTADO DE SAO PAULO -

F Is . N .°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

* P O R T A R I A  NO 2.462 »

O Ssnhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferi - 
das por Lei,

R E S O L V E ;

Conceder ao Sr. BERTHOLINO SOARES DE ALMEIDA, Mo 
torista, padrão "I”, lotado no Setor de Promoção Social, do
Departamento de Promoção e Assistência Social da Prefeitura / 
Municipal, 30 (trinta) dias de licença-premio, por conta dos 
45 (quarenta e cinco) dias relativos ã metade (1/2) restante/ 
da licença-premio concedida pela Portaria nQ 1610, de 31/12 / 
71, a partir de 18 de agosto de 1975, conforme pedido feito 
em requerimento protocolado sob o nfi 2504, de 18 de agosto de 
1975, que recebeu o seguinte despacho: "deferido", face a in
formação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.
P. M. de Lorena, 18 de agosto de 1975.

CARLOS EUGÊNIO MARCONDES 
w Prefeito Muni^pal ■

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços/ 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 18 de agosto de 1975.

« MARIA EUNICE MACHADO COELHO » 
^Encarregada do Setor de Serviços Geraisi


